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PROJETO DE LEI No 2! À DE 1994

Declara de utilidade pública a

Faculdade “Auxilium” de Filosofia,

Ciência e Letras, de Lins.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - É declarada de utilidade pública a Faculdade “Auxilium” d

Filosofia, Ciência e Letras, com sede em Lins.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Faculdade “Auxilium” de Filosofia, Ciência e Letras possui

caráter educacional, cultural e de assistência social.

Dentre outras, são as seguintes suas finalidades: oferecer e

desenvolver os ensinos de 3o grau, cursos de especialização e pós-

graduação; promover a educação humano-religiosa, dedicando-se às obras

de promoção humana, beneficente, filantrópica e de assistência social.
que

ni po Em virtude do inquestionável serviço público prestado pela

Faculdade, faz-se mister a declaração de utilidade pública.
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Nos termos do item 3, parágrafo único do 
artigo

148, da IX Consolidação do Regimento I
nterno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 62o a 66o Sessões Ordinária
s (de

11 a 15/05/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
DOL, 15/05/98.
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